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LEI N9 2206/79 

FLS. N!. 

PuaLr:ADO r A) r ·o J".~'Jt\L 
f...... ) . ' ) 

No~5"~ J.O 0_9~ 

de 22 de agosto de 1979 

Autoriza o Poder Executivo a fir 

mar convênio com o São José Es 

porte Clube, para a instalação

de "Escolinha de Futebol", no 

valor de Cr$ 500 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autoriza 

do a celebrar convênio, com o são José Esoorte Clube, para a instalação e 

manutenção de 11 Escolinha de Futebol .. , destinada a promover e estimular a 

prática desse esporte amador por crianças e jovens . 

Artigo 29- Ficam aprovadas as cláusulas bá 

sicas do convênio, conforme minuta anexa, que passa a fazer parte integr~ 

te desta lei. 

Artigo 39- Fica o Poder Executi vo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 500 . 000,00 (quinhentos mil 

cruzeiros ) , destinado a atender às despesas do presente convênio. 

Artigo 49- O recursos para atender ao dis 

posto no artigo anterior, correrão por conta da anulação parcial, na rnes 

ma importância, da dotação 3 . 20-03160961 . 40-4 . 1.1 . 0, do orçamento vigente. 

Artigo 59- Esta lei entrará em vigo r na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal dos Caro 

pos, 2 2 de agosto de 1979. 

oaquim 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicad no Gabinete do Pre 

feito, aos vinte e dois dias do mês de agosto de setenta 

e nove . 

DA/rac. 

Souza 

de Gabinete 
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Cont. da Minuta do Convênio anexa a Lei n9 2 206/79 - fls . 02 

CLÁUSULA SEXTA - ~ vedada as partes conve 

nentes a transferência a terceiros do nresente CONvtNIO, sem a prévia e 

expressa anuência por escrito da outra parte. 

CLÁUSULA S~TIMA - o presente convênio pod~ 

rã ser denunciado de comum acordo, a qualquer tempo e sem ônus de qualque 

espécie ou sob qualquer título para ambas as partes, ou unilateralmente , 

por qualquer das partes , desde que notifique, por escrito, à outra parte, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer das partes pod~ 

rã rescindir o presente CONVÊNIO, a qualquer tempo e através de notifica

ção por escrito, independentemente de notificação judicial, no caso de 

comprovada inadimplência da outra parte, devidamente expressa no documen

to de notificação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso previsto nesta -

cláusula, a Prefeitura responderá pelo pagamento previsto na cláusulaqui~ 

ta proporcionalmente aos dias de atividades decorridos do Último pagamen

to . 

CLÁUSULA NONA - As despesas com a execuçao 

deste convênio correrao por conta da anulação parcial da dotação 3. /.0-

03610961- 40 - 4.1.1. O, do orçamento vigente. 

CLÁUSULA D~CIMA - Para dirimir as controvér 

sias que possam decorrer deste CONvtNIO, fica eleito o foro da CO~~RCA DE 

SÃO JOS~ DOS CAMPOS, renunciando as partes a qualquer outro que lhes poss 

ser mais favorável. 

pos, de 1979. 

DA/rac. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

quim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONvtNIO ANEXA A LEI 

N9 2206, DE 22 DE AGOSTO DE 1979, 

CONTENDO AS CLÁUSULAS BÂSICAS PA 

RA CELEBRAÇÃO ENTRE A PREFEITURA 

MUNI CIPAL DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS 

E O SÃO JOSÉ ESPORTE CLUBE, PARA 

A H1PLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

"ESCOLINHA DE FUTEBOL", DESTINA

DA A PROMOVER E INCENTIVAR A PRA 

TICA DESSE ESPORTE AMADOR ENTRE

CRIANÇAS E JOVENS . 

CLÂUSULA PRIMEIRA - Por força do presente

convênio, o SÃO JOS:t: ESPORTE CLUBE se obriga a instalar e manter urna " Es 

colinha de Futebol", ou seja, um conjunto de atividades coordenadas, visan 

do o aprendizado e a prática do futebol amador, ~or crianças e jovens IBsi 

dentes em são José dos Campos. 

CLÂUSULA SEGUNDA - O SÃO JOS:t: ESPORTE CLU 

BE, para prestar os serviços constantes da cláusula anterior se obriga a: 

I- Manter a "Escolinha de Futebol" devidamen

te provida de recursos humanos e materiais, necessários ao desenvolvimen

to de suas atividades, de acordo com regulamento a ser editado pela Coor

denadoria de Educação Física e Esportes (C . E . F . E . ) 

II - Facultar à Prefeitura, por meio da Coorde

nadoria de Educação FÍsica e Esportes (C . E . F.E.), a fiscalização e auditQ 

ria dos serviços prestados, colocando a seu dispor toda documentação re 

lativa. 

III- Fornecer ao Executivo, mensalmente, relató 

rio das atividades da "Escolinha de Futebol" , o qual deverá conter um bo 

letim estatístico dos serviços prestados . 

CLAUSULA TERCEIRA - O SÃO JOSt ESPORTE CLU 

BE se obriga a cumprir integralmente o programa de atividades e o regula

mento a ser editado pela Prefeitura, através da C.E.F.E, imediatamente a 

pos a assinatura do presente convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio entra 

ra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência por S{cinco) meses. 

CLAUSULA QUINTA - A Prefeitura pagará men 

salmente ao SÃO JOSt: ESPORTE CLUBE a importância liquida de Cr$ 100 . 000,00 

(cem mil cruzeiros), destinada a custear as despesas decorrentes do curo 

primento deste convênio . 

PARÂGRAFO ÜNICO - Antes de cada pagamento

referido nesta cláusula, deverá o SÃO JOS:t! ESPORTE CLUBE apresentar denons 

tração das despesas efetuadas, acompanhadas dos respectivos comprovantes, 

de acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado. 
r 


